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Extrato do Convênio n. 33.578/2023 – 022/2023.
Processo nº: 27/010353/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande-MS - CNPJ n. 
03.025.707/0001-40.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n.  14.133/2021, e suas alterações.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto melhorar as condições dos pacientes que uti-
lizam órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, por meio da aquisição de materiais para confecção e 
adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção para o Centro Especializado em Reabilitação – 
CER/APAE de Campo Grande/MS, conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico.

Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), em parcela única, devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.

Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0090, Fonte 0150010021, 
Natureza de Despesa n. 335041, conforme Nota de Empenho Inicial n. 2023NE008404, emitida em 21/09/2023, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para Despesas Corrente. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.

Data ass.: 18.10.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** 
         Luiz Cesar Nocera - CPF n. ***.922.998-**

Extrato do Convênio n. 33.550/2023 – 044/2023.
Processo nº: 27/014398/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e o Hospital Beneficente São Mateus de Caarapó - CNPJ n. 03.153.806/0001-08.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto atender os pacientes do Hospital Beneficente 
São Mateus Caarapó, oriundos do sistema Único de Saúde por meio de materiais de consumo e equipamentos/
materiais permanentes a serem adquiridos – (custeio e investimento), conforme Plano de Trabalho e Parecer 
Técnico, parte integrante deste instrumento.

Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
em parcela única, devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.

Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0074, Fonte 0100015021, 
Natureza de Despesa n. 335041, conforme Nota de Empenho n. 2023NE008627, emitida em 29/09/2023, no va-
lor de R$ 284.395,20 (duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais, e vinte centavos), para 
Despesas de Custeio, e na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2045.4077.0003, Fonte 0100015021, 
Natureza de Despesa n. 445042, conforme Nota de Empenho n. 2023NE008626, emitida em 29/09/2023, no va-
lor de R$ 15.604,80 (quinze mil, seiscentos e quatro reais, e oitenta centavos), para Despesas de Investimento. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.

Data ass.: 18.10.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** 
         David Paulino Ratti - CPF n. ***.355.289-**
         

Extrato do Convênio n. 33.602/2023 – 027/2023.
Processo nº: 27/011087/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/
MF n. 03.517.102/0001-77; e o Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia/MS - CNPJ n. 
07.905.940/0001-79.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n.  14.133/2021, e suas alterações.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto melhorar o suporte e o atendimento prestado 
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